
DECRETO N.º 3898
DE  01 DE ABRIL DE 2002

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$
6.169.199,00 (SEIS MILHÕES, CENTO E SESSENTA E NOVE MIL,
CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS) AUTORIZADO PELO
ARTIGO 4º, INCISO II, DA LEI N.º 1.993, DE 26 DE DEZEMBRO
DE 2001 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

BETO MANSUR, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A :

Artigo 1º –  Fica aberto no Departamento de Contabilidade da Secretaria Municipal de Economia e
Finanças, Crédito Suplementar na importância de R$ 6.169.199,00 (seis milhões, cento e sessenta e nove mil,
cento e noventa e nove reais), autorizado pelo artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 1.993, de 26 de dezembro de 2001,
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

12 – SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
1210 – GABINETE DA SEFIN E UNIDADES SUBORDINADAS
121 12.10.04.122.0003.2.041.4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente..................................................................................... 2.000,00
128 12.10.04.122.0003.2.058.3.1.90.92.00
Despesas de Exercícios Anteriores .........................................................................................500.000,00
129 12.10.04.122.0003.2.059.3.3.90.92.00
Despesas de Exercícios Anteriores ......................................................................................... 10.000,00
135 12.10.28.841.0000.0.016.4.6.90.71.00
Principal da Dívida Contratual Resgatado...............................................................................300.000,00
140 12.10.28.841.0000.0.021.4.6.90.71.00
Principal da Dívida Contratual Resgatado............................................................................... 28.000,00
13 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
1310 – GABINETE DA SEAD E UNIDADES SUBORDINADAS
158 13.10.04.122.0003.2.026.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 21.770,00
160 13.10.04.122.0003.2.029.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......................................................................295.050,00
161 13.10.04.122.0003.2.041.4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente..................................................................................... 9.259,00
176 13.10.04.122.0003.2.151.3.3.90.30.00
Material de Consumo ............................................................................................................. 48.350,00
184 13.10.04.126.0014.2.150.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......................................................................300.000,00
14 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1410 - GABINETE DA SEDUC E UNIDADES SUBORDINADAS
220 14.10.12.361.0021.2.045.3.1.90.16.00
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..............................................................................200.000,00



278 14.10.12.365.0018.2.045.3.1.90.16.00
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..............................................................................100.000,00
293 14.10.12.365.0020.1.200.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 70.000,00
1411 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
320 14.11.12.361.0021.2.193.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......................................................................300.000,00
17 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1710 - GABINETE DA SEOSP E UNIDADES SUBORDINADAS
391 17.10.04.122.0003.2.026.3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......................................................................... 35.000,00
394 17.10.04.122.0003.2.029.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 1.800,00
405 17.10.15.451.0007.1.140.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 780.000,00
408 17.10.15.451.0007.1.800.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 5.000,00
416 17.10.15.452.0007.2.130.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......................................................................600.000,00
420 17.10.15.695.0039.3.040.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 1.500.000,00
428 17.10.25.752.0037.2.080.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......................................................................500.000,00
1711 - FUNDO DE INCENTIVO A CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES –
FINCOHAP
431 17.11.16.482.0003.1.460.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 327.770,00
21 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
2110 - GABINETE DA SEPLAN E UNID. SUBORDINADAS
560 21.10.15.122.0003.2.026.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 7.200,00
562 21.10.15.122.0003.2.029.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......................................................................108.000,00
22 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
2210 - GABINETE DA SECOM E UNID. SUBORDINADAS
588 22.10.04.122.0003.2.026.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......................................................................20.000,00
594 22.10.04.131.0003.2.087.3.3.90.30.00
Material de Consumo.......................................................................................................................... 30.000,00
598 22.10.04.131.0003.2.087.3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física....................................................................................... 10.000,00
599 22.10.04.131.0003.2.087.3.3.90.39.00
Material de Consumo.......................................................................................................................... 50.000,00
26 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
2610 - GABINETE DA SEAJUR E UNIDADES SUBORDINADAS
683 26.10.04.122.0003.2.045.3.1.90.16.00
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil ..............................................................................        10.000,00

6.169.199,00



Artigo 2º – As despesas decorrentes da abertura do Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior
serão cobertas com os recursos oriundos da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

11 - SECRETARIA DE GOVERNO
1110 - GABINETE DA SGO E UNIDADES SUBORDINADAS
87 11.10.04.122.0003.2.033.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 6.000,00
12 - SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
1210 - GABINETE DA SEFIN E UNIDADES SUBORDINADAS
112 12.10.04.122.0003.2.017.3.1.90.11.00
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ......................................................................500.000,00
133 12.10.04.126.0014.2.150.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......................................................................500.000,00
13 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
1310 - GABINETE DA SEAD E UNIDADES SUBORDINADAS
151 13.10.04.122.0003.1.260.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 500,00
152 13.10.04.122.0003.1.940.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 500,00
154 13.10.04.122.0003.2.024.3.1.90.08.00
Outros Benefícios Assistenciais.............................................................................................. 5.000,00
157 13.10.04.122.0003.2.026.3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......................................................................... 1.000,00
163 13.10.04.122.0003.2.074.3.3.90.30.00
Material de Consumo ............................................................................................................. 2.259,00
175 13.10.04.122.0003.2.149.3.3.90.30.00
Material de Consumo ............................................................................................................. 7.730,00
14 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
1410 - GABINETE DA SEDUC E UNIDADES SUBORDINADAS
283 14.10.12.365.0019.1.220.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 100.000,00
291 14.10.12.365.0019.2.280.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 20.000,00
297 14.10.12.365.0020.2.092.4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente..................................................................................... 50.000,00
298 14.10.12.365.0020.2.165.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......................................................................100.000,00
300 14.10.12.365.0020.2.187.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 10.000,00
301 14.10.12.365.0020.2.281.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 20.000,00
310 14.10.12.367.0025.2.283.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 20.000,00
311 14.10.12.367.0025.3.310.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 50.000,00
1411 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
317 14.11.12.361.0021.2.193.3.3.90.33.00
Material de Consumo ............................................................................................................. 50.000,00



321 14.11.12.361.0021.2.193.4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente.....................................................................................100.000,00
322 14.11.12.361.0021.3.330.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 150.000,00
17 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
1710 – GABINETE DA SEOSP E UNIDADES SUBORDINADAS
391 17.10.04.122.0003.2.026.3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......................................................................... 35.000,00
394 17.10.04.122.0003.2.029.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 90.000,00
395 17.10.04.122.0003.2.041.4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente..................................................................................... 20.000,00
411 17.10.15.451.0007.1.960.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 3.000.000,00
424 17.10.18.543.0041.1.060.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 20.000,00
425 17.10.18.543.0041.1.700.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 10.000,00
427 17.10.24.722.0036.2.079.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 55.000,00
1711 - FUNDO DE INCENTIVO A CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES –
FINCOHAP
433 17.11.16.482.0003.2.194.3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física ..........................................................................200.000,00
434 17.11.16.482.0003.2.194.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica .......................................................................127.770,00
18 - SECRETARIA DE TURISMO
1810 - GABINETE DA SETUR E UNIDADES SUBORDINADAS
445 18.10.23.695.0003.2.098.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 4.000,00
450 18.10.23.695.0043.1.270.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 4.000,00
452 18.10.23.695.0043.2.125.3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......................................................................... 4.000,00
453 18.10.23.695.0043.2.125.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 7.000,00
454 18.10.23.695.0043.2.127.3.3.90.30.00
Material de Consumo ............................................................................................................. 7.000,00
455 18.10.23.695.0043.2.127.3.3.90.32.00
Material de Distribuição Gratuita ........................................................................................... 4.000,00
456 18.10.23.695.0043.2.127.3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......................................................................... 8.000,00
19 - SECRETARIA DE ESPORTES
1910 - GABINETE DA SEMES E UNID.SUBORDINADAS
475 19.10.04.122.0003.2.126.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 9.000,00
484 19.10.27.812.0010.2.159.3.3.90.30.00
Material de Consumo ............................................................................................................. 10.000,00



485 19.10.27.812.0010.2.159.3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......................................................................... 9.000,00
486 19.10.27.812.0010.2.159.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 10.000,00
487 19.10.27.812.0031.2.160.3.3.90.30.00
Material de Consumo ............................................................................................................. 4.000,00
488 19.10.27.812.0031.2.160.3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......................................................................... 4.000,00
489 19.10.27.812.0031.2.160.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 4.000,00
20 - SECRETARIA DE CULTURA
2010 - GABINETE DA SECULT E UNIDADES SUBORDINADAS
511 20.10.04.122.0003.2.032.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 30.000,00
518 20.10.13.391.0045.1.470.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 50.000,00
525 20.10.13.391.0045.2.175.3.3.90.30.00
Material de Consumo ............................................................................................................. 5.000,00
21 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
2110 - GABINETE DA SEPLAN E UNID. SUBORDINADAS
550 21.10.13.392.0045.1.390.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 5.000,00
553 21.10.15.121.0048.2.138.3.3.90.04.00
Contratação por Tempo Determinado ..................................................................................... 5.000,00
554 21.10.15.121.0048.2.138.3.3.90.46.00
Auxílio-alimentação............................................................................................................... 5.000,00
555 21.10.15.121.0048.2.138.3.3.90.49.00
Auxílio-transporte.................................................................................................................. 5.000,00
569 21.10.15.122.0003.2.290.4.4.90.35.00
Serviços de Consultoria.......................................................................................................... 35.000,00
570 21.10.15.122.0003.2.290.4.4.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 15.000,00
571 21.10.15.122.0003.2.290.4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente..................................................................................... 15.000,00
574 21.10.15.451.0007.1.350.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 5.000,00
575 21.10.15.451.0007.1.360.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 5.000,00
577 21.10.15.451.0007.1.380.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 5.000,00
578 21.10.15.451.0007.1.430.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 5.000,00
579 21.10.15.451.0007.1.800.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 5.000,00
580 21.10.15.451.0007.1.820.4.4.90.61.00
Aquisição de Imóveis ............................................................................................................. 5.000,00
581 21.10.15.452.0037.1.330.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 5.000,00



582 21.10.17.512.0008.1.340.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 5.000,00
583 21.10.23.695.0043.1.400.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 5.000,00
584 21.10.27.812.0010.1.420.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 5.000,00
22 - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
2210 - GABINETE DA SECOM E UNID. SUBORDINADAS
589 22.10.04.122.0003.2.029.3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......................................................................... 9.000,00
23 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
2310 - GABINETE DA SEMAM E UNID. SUBORDINADAS
610 23.10.04.122.0003.2.026.3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......................................................................... 10.000,00
612 23.10.04.122.0003.2.029.3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......................................................................... 9.000,00
618 23.10.18.541.0003.2.114.3.3.90.30.00
Material de Consumo ............................................................................................................. 20.000,00
619 23.10.18.541.0003.2.114.3.3.90.36.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física .......................................................................... 20.000,00
620 23.10.18.541.0003.2.114.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 19.000,00
621 23.10.18.541.0051.1.930.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 10.000,00
622 23.10.18.541.0052.1.910.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 10.000,00
623 23.10.18.541.0052.2.236.4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente..................................................................................... 20.000,00
624 23.10.18.541.0052.3.360.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 10.000,00
628 23.10.18.542.0003.2.139.3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ....................................................................... 12.000,00
632 23.10.18.542.0050.1.900.4.4.90.51.00
Obras e Instalações................................................................................................................. 5.000,00
633 23.10.18.542.0050.2.110.4.4.90.52.00
Equipamentos e Material Permanente..................................................................................... 5.000,00
24 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
2410 - GABINETE DA PGM E UNIDADES SUBORDINADAS
656 24.10.04.122.0003.2.230.3.1.90.92.00
Despesas de Exercícios Anteriores .........................................................................................50.000,00
661 24.10.04.122.0003.2.233.4.6.90.91.00
Sentenças Judiciais................................................................................................................. 391.440,00
26 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
2610 - GABINETE DA SEAJUR E UNIDADES SUBORDINADAS
672 26.10.04.122.0003.2.017.3.1.90.11.00
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil ......................................................................        10.000,00

6.169.199,00



Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Palácio "José Bonifácio", em  01 de  abril de 2002.

BETO MANSUR
Prefeito Municipal

MÍRIAN CAJAZEIRA VASQUES MARTINS DINIZ
Secretária Municipal de Economia e Finanças

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, em 01 de abril

de 2002.

WALTER THODOSIO
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos


